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CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAI,
ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N" 164/2026

C0NCEDE AVANÇO pOR TRtÊNlO A SERVTDORA

MIRKA AVILA BORBA _ SERVENTE DO PODER
LEGISLATIVO DE HERVAURS.

Ver. EDINALDO FRANCISCO AZEVEDO, Presidente do Poder
Legislativo Munieipal de Herval/RS, no uso de suas atribuiçoes leEais.

RESOLVE:

Art. 1.o - Fica concedido a Servidora MIRKA AVILA BORBA -
o Avanço por Triênio da Classe 05 para a classe 06 a partir de 23 de ABRIL de 2026, em

obediência ao Art. 13, lnc. lX, da Lei 219/95 e adequaçâo conf. LC 17U2A2C.

Art.2.o- Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua

publicaçã0.

GABINETE DA PRESIOÊUCIN DA CÂMARA, HERVAL, 23 DE ABRIL DE 2026.

ã,-,,!J- Y*
Yq. Edinaldo Francisco Azevedo

Presidente

'DoE ónçÃos, DoE s. ÀNGUE, SÂLVE vIDÀs.',
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